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INDICAÇÃO N' 03, DE 02 DE MAIO DE 2019

Exmo. Sr. Presidente

O Vereador que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, sela remetida copia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAÇÃO
INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal a construção de um portal na entrada

principal da cidade, reiterando a Indicação n.' 55/20i3 de autoria do meu nobre colega, Vereador
Cartas Raimundo Barrosã, Frita. '

JUSTIFICATIVA
Considerando que muitas cidades possuem pórtico de entrada, venho através da presente

indicação, sugerir ao Executivo Municipal que estude a viabilidade de construir um portal de
entrada em nosso Município. A ideia é criar uma forma de recepção e saudação de boas-vindas no
principal acesso à nossa cidade.

O portal dará uma ênfase diferente para o município, ficando com uma vista mais

bonita, uma entrada que chame a atenl13a.a(ígWtantes e dos motoristas que trafegam pelo local.

Sala das Sessões, 07'ae Maia
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